
INDICAÇÃO Nº 
1900
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República Federativa do Brasil, que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo para que realizem estudos e adotem as medidas necessárias para a manutenção da Regional do IBAMA em Ribeirão Preto.

JUSTIFICATIVA

Devido a medidas que visam diminuir o número de escritórios regionais do IBAMA, Ribeirão Preto corre o risco de ficar sem a representação desse importante órgão.

Caracterizado pela presença de usinas do setor sucro-alcooleiro e outras indústrias, o município de Ribeirão Preto, Sede Metropolitana, precisa que os serviços de fiscalização ambiental sejam ampliados e não reduzidos ou extintos, seja sob qualquer argumento. 

A fiscalização que garanta a saúde dos mananciais e matas ciliares, além de outros aspectos dos ecossistemas, sempre ameaçados pela ação do homem, deve ser vista como prioridade pelo Governo Federal. 

Com a extinção do IBAMA, absorvido pelo Instituto Chico Mendes, cuja representação regional mais próxima de Ribeirão Preto encontra-se em Pirassununga, o município não disporá dos meios, recursos e agilidade necessários para que a fiscalização seja satisfatória. 

Sala das Sessões, em

Deputada Dárcy Vera - DEM
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